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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO N0 016/202í

CoNTRATo DE PRESTAÇÃO DE

SERV|çOS QUE ENTRE Sl

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICíPIO DE

RIACHUELO/SE, E A EMPRESA

SERVCLTN SERV!çOS ODONT E

HOSP, CONFORME ADIANTE.

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CoNTRATANTE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ no 11.757 .6811001-53, com sede à Avenida Júlio Viera de Andrade , n" 42,

bentro, Riachuelo/SE, neste ato representado por seu titular, o Secretário Municipal de SaÚde o Sr. Janse Carozo

Batista, CPF 018.538.71443 e a empresa SERVCLIN- SERVIÇOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES-,

sediada à Rua São Cristovão, no 1.380, Bairro Getúlio Vargas - CEP:49.055-620 - Aracaju/SE, inscrita no CNPJ

20,257,59210001-39, aqui representada pela sua administradora a Sra. VANICE MIRANDA DOS SANTOS,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa no

OOgl2O21, têm justo e contratado o integralcumprimento das cláusulas e condiçÕes a seguir:

O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em equipamentos odontológicos pertencentes ao Fundo Municipal de Riachuelo/Se, de acordo com a

proposta da Contratada e Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

8.666/93).

O valor global do contrato e de 16.140,00 (dezesseis mil cento e quarenta reais) que será pago estimado *,
mensalmente o valor correspondente aos serviços realizados conforme tabela em anexo. 

À
ITEM EQUIPAMENTO QUANT VALOR

CHAMADA

VALOR TOTAL

01 Consultório Odontológico

Manutenção Preventiva e

Corretiva

10

chamadas

R$ 950,00 R$ 9.500,00

02 Caneta Baixa Rotação 04 R$ 250,00 R$ 1.000,00

03 Caneta Alta Rotação 04 R$ 250,00 RS 1.000,00
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m Autoclave m RS 740,00

05 Compressor Odontológlco m R$ 370,00 Rr$ 740,00

06 Ultrassom TN R$ 220,00 R$ 440,00

07 Fotopollmêrizador 02 R$ 220,00 R$ 440,00

Ín Amslgrmador 02 R$ 220,00 R$ 440,00

09 Destlladora de água m RS 160,00 R$ 320,00

l0 Seladora I-tn R$ 160,00 RS 320,00

ll Relo X ltn R$ 600,00 RS r.200,00

ValorTotâl:16.1 mil cento e tiTtTt

till

0 pÍesente Contnato terá vigência a paÍtir da data da assinalutr deste contrato até 3í.12.2021.

As despesas com o pagamento do rcferido objeto estão pÍevistas no oÍçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Municlpio de RiachueldsE conformê classiÍicação orçamentária da oçamerrtária:

§í''0 pagamento seÉ efotuado apos liquidação da despesa, por mdo de cÍÉdito em conta corente indicada
pelo licitante vencedor, no pEtzo de até 3O (tÍinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscauFatura,
devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devêrá apresentar, juntamente com ó documento de cobrança,
prova de egularidade para com a Füetúa estadual e prwa de ÍegulaÍidade perante o lnstituto Nacional do
Seguro Social- INSS e perante o FGTS - CRF.

§3' . Nenhum pagamenlo seÉ efetuado à Contnatada enquanto houver pendência de liquidaçáo de obrigaçáo
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contnatual.

§4o - Não haveÉ, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§50 . 0s preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser poÍrogado, o valor podeÉ vir a ser
íeajustado, mediante acordo entÍe as partes, com base na vadação do INPC, e desde que compativel com o preço

. de mercado, na foÍma do aÍt. 65, §tr da Lei no. 8.66d93.

- §e . No caso de attaso de pagàmenlo, seÉ util2ado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta
Cláusula, o Índice Nacional de Prcços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7Ó. Nestes pÍeços e$áo incluídos todas as despesas que, diÍeta ou indiretamente, deconam da execuçáo deste
Contrato, inclusive cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tribúos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§80 ' 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. io §?, lnciso lll, da Lei n0 4.320/198t, ad. 5o e
ie, §?, lnciso lll, da Lei no 8.66d93.
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FUNDO TIUI{IGIPAI DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

UO.3(xn. FU DOMUNICIPATDE SAÚDE

PRoJEÍO ATIVIDADE:,70.§1,@27.2@7 - Manutenção e Desenvolvimerto dosservlços de Saúde

CIASSIFICAçÃO ECONOMICA: 3390.39.m.@ - Outros SeÍv.Terceiros PessoaJurídica.
FR: 1CD1üm - Recursos Próprios

CúUSUIÂ SUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDAD E DAS PARTES (art, 55, inciso Vll e Xll, da Lel no

8.666'931.

A Contnatada, dunante a vigência deste Contrato, compíomete€e a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos matedais necessáÍios e demais

despêsas exigidas para a execução dos seÍviços, será de responsabilidade da Contratada;
o A CoNTRATADA deverá executar os seÍv'ços descritos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o decorer do peíodo;

. A Contratada darerá, se asim exigido, manter à dbposição no local da prestação dos serviçoo, o

esponsável pela empresa.

\- . Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceims decorrcntes de sua culpa

ou dolo na orecuçáo do Contrato não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pola Contratante.
o Responsabilizar*e pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outrcs Termos de AúoÍização que se

façam necessários à execução do Contrato.
. Executarfielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Náo tnansfedr a oúrem, no todo ou em parte, o Contrato Íimado com a Contratante, sem pévia e
expressa anuência desta.
. Não Íealizar associação com oúrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a fusá0, cisão ou

incorponaçã0, sem pÉvia a arpessa anuência do Contratante.
. Manter, duÍante toda execução do Contnato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, dunante a vigência deste Contrato, compromete€e a:

. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. PropoÍcionar à Contratada todas as condições necessâias ao pleno cumprimento das obdgações

decorentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.66d93;
. Designar um rcpÍesentante pana acompanhar e Íiscalizar a o(ecução do presente Contrato, que deveÉ

\-,, anotar em ÍWisto prcpdo, todas as oconências verificadas:
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência elacionada com a execução dos seruiços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coretivas.

cúusutÁ sExTA . DAs PEI{AUDADES E MULTAS (AÍt. 55. lnclso Vll. da Lel nc 8.66d93)

Pelo atraso injustiÍicado na o(ecuçáo do Contrato, pela ino(ecução tolal ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratarrte poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, pevistas no art. 87 da Lei no. 8.66d93,
ganantida a pÉvia defesa:

I . advertência;

ll . multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contnato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) súre o valor total deste Contnato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo;

lV - suspensão temporária de parlicipar em licitaçáo e impedimento de contrâtaÍ com a Administnação do
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V. declaraçáo de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública.

MT
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FUNDO MUilICIPAt DE SAÚDE DE RACHUELO/SE

lndependêntemente de notiÍicações ouinterpelaçóes-iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivc para rescisãodo contrato as situações pÍevisras nos artigó ze za, na foÍm. or ,rriór zs, da Lei no. g.666/93.

§ío - 0 pÍesente Contrato podeÉ ser lescindido, também, por conveniência administrativa, a Julzo do Contrâtantê,sem que caiba à Contrâtada qualquer ação ou interpelação judicial.
§? . No caso de rescisão do Contrato, o Contnatante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, prescrito, no mínimo com 30 (tdnta) dias de antecedência.
§30-N a oconÉncia da rescisão prevista no 'cafll'desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante emviÍtude desta decisã0, rcssalvado o disposto no § ? do artigo 79 da Lei no. 8.66fl93 e

n" 8.666/931.

\: Na hipótese de mscisão adminislrâtiva do presente Co nato, a Contratada reconhece, de logo, o direito dacontratante de adotar, no que coubercm, as medidas trevistas no àrtigo g0 oa t-ei nr. a.ooolsá. " '

tt
À

0 gesente Contrato íundamenta-se:
I . nos termos do Contnato de Dispensa que, simultaneamente:o não contrariem o interesse público;
ll . nas demais deteÍminações da Lei 8.666/93;
lll- nos preceitos do Direito público;

lV - supletivamente, nos princíplos da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafu Únlco - 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrÉncia deste
Contrato, serão acodados entÍe as partes, na ocasiã0, Temo Aditivo.lavrando-se,

L- Este instrumento podeÉ ser alterado na ocoÍrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. g.666/93,

- desde que devidamente comprovados.

§ío ' A contratada fica obrigada a. acejtar, nas mesmas condições contratuais, os acrÉscimos e supÍessÕes que seÍizerem necessários, até o limite legal previsto no aÉ. 6s, gtá da Lei n.. a.666/sg, cài.uÉãã soieãvaor iniciat
atualizado do contrato.

§20 ' Nenhum acráscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiçãg, salvo as supessões
resultantes de acordo celebnados entre as paítes, de acordo com o art. ô5, §?, ll da lei n.. a.ooolsg. 

--

As panes contratantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo, Estado de seryipe, como único competente para
dirimh as questões que poÍventura suÍgirem na execução do presente cd[ràto, il ffi;.i. fi*;; p*
qualquer outo.

@---Ã
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FUNDO IúUI{ICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

E, por estarem 
-assim, 

jGtas e Corúratadas, as paÍtes assinam este instrumento, na pÍ€sença de 02 (duas)
testemunhas, a fim de que prcduza seus efeitos legais.

Rlachuelo/SE, 0í de junho de 2021.

Janse lr?Ít!ã
de Saúde

,l

Sr-le,

Testemunhas:

Vanice MiÊnda dos Santos
SERVCLTN. SERV|çOS oDO]{TOLÓGICOS E HOSPTTALARES-,

B:lítrTIEã

a9). qô2.3o5 -cu
&urrrç wfur db 6uo(hu &os-td-


